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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 12 179 de 23 de março de 2020

(Revoga o Decreto n.º 12.161, de 19 de 
março de 2020)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, em seu inteiro teor, o Decreto n.º 

12.161, de 19 de março de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23 de 

março de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Atos Administrativos

Gestor de Contrato 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

025/2020
Processo nº 069/2020 - Pregão Presencial nº 045/2020

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Presencial nº 045/2020 - Processo nº 069/2020, cujo objeto 
é a aquisição de equipamentos odontológicos para utilização 
nas Unidades de Saúde do Jardim Marin e Palmeiras no 
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Município de Votuporanga, o seguinte servidor:
Edson Gilmar Capel, Chefe do Departamento Odontológico, 

CPF nº 036.574.048-99.
 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 23 de 

março de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Termo de Fomento
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020

ENTIDADE: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20
Fonte de recursos:  01 - Municipal
Chamamento Público: Dispensado – Processo Posc nº 

03/2020
Tipo de Objeto: manutenção do serviço médico hospitalar, 

através do pagamento de material médico hospitalar e 
despesas com pessoal.

Data de Início e Término da Vigência: será para o exercício 
de 2020

Valor da Transferência: R$ 1.800.000,00, autorizado pela 
Lei nº 6.501, de 18 de fevereiro de 2020.

Data de Assinatura: 20/03/2020
Signatários: Município de Votuporanga representado pelo 

Prefeito Municipal João Eduardo Dado Leite de Carvalho e 
a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga representada 
pelo Provedor Luiz Fernando Góes Liévana.

DESPACHO DECISÓRIO DE 20 DE MARÇO DE 2020
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLI-

CO
Processo Nº 03/2020 – POSC
Interessado: Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga 

– CNPJ nº 72.957.814/0001-20
Dispensa de Chamamento Público
Termo de Fomento
Decido:
À vista do parecer da Procuradoria Geral do Município 

que acolho, fica reconhecida a dispensa de chamamento 
público para que o Município celebre Termo de Fomento com 
a entidade, com  fundamento no “caput” do art. 30 e de seu 
inciso VI da Lei nº 13.019, de 2014, na redação dada pela Lei 
13.204, de 2015.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20 de 
março de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
RUPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO.

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Extrato
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS LTDA - ME.
OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos para 

utilização nas unidades de saúde do Jardim Marin e Palmeiras 
no Município de Votuporanga.

LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL

01 01 050.001.038 UND 02

Amalgamador de Cápsula de 

Amálgama, aparelho batedor de 

cápsulas, com painel de controle 

através de membranas de fácil 

operação.

Kondente R$ 445,00 R$ 890,00

02 02 050.001.025 UND 02

Fotopolimerizador de resinas e 

clareador dental sem fio, com 

luz fria azul gerada por Led, com 

liberação de calor máximo de 3ºc 

acima da temperatura ambiente, 

comprimento de onda entre 450 

a 480 nm.

Ecel R$ 680,00 R$ 1.360,00

03 03 050.001.047 UND 03

Aparelho de profilaxia composto 

de: Jato de bicarbonato e 

ultrassom, com caneta removível 

e autoclavável com sistema de 

varredura (limpeza automática).

Ecel R$ 1.650,00 R$ 4.950,00

04 04 050.001.031 UND 02

Bomba de Vácuo, Composto 

de motor de 1HP, com protetor 

térmico, eixo do motor em 

aço inox.

Deltrame R$ 2.200,00 R$ 4.400,00

Pregão Presencial nº 045/2020 - Processo nº 069/2020. 
Valor Global: R$ 11.600,00. Vigência: 12 meses. Assinatura: 
23 de março de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração Votuporanga – 23/03/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: MAGAZINE MARINI NOGUEIRA EIRELI - ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de cones 

de sinalização para Secretaria
 Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, pelo 

período de 12 meses.
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL

01 01 001.048.180 UND 400

Cone de sinalização, em PVC rígido, 

75 cm de altura, nas cores laranja e 

branco (injetados numa peça única), 

em formato cônico, com duas aberturas 

laterais na parte superior.

Plasticor
R$ 

20,65
R$ 8.260,00

02 02 001.048.181 UND 400

Cone de sinalização viária, com 75 cm 

de altura, em material flexível, na cor 

laranja com faixas refletivas brancas, 

resistente a intempéries, em formato 

cônico, peça única, sem rebarbas ou 

bordas cortantes.

Plasticor
R$ 

44,19

R$ 

17.676,00

Pregão Presencial nº 038/2020 - Processo nº 059/2020. 
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Valor global: R$ 25.936,00. Assinatura: 23 de março de 2020.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 

Administração – 23/03/2020.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / 
Rerratificação

RE-RATIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
POR REGISTRO DE PREÇO N°12/2020 PROCESSO Nº 

22/2020
Onde se lê:

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE 
PREÇO N°12/2020 PROCESSO Nº 22/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020
PROCESSO N° 22/2020
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/03/2020
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Pernambuco, 4.313, Centro, Divisão 

Administrativa, Votuporanga - SP.
A sessão de processamento do citado Pregão será 

realizada no Auditório da SAEV AMBIENTAL, localizado na 
Rua Pernambuco, 4.313, Centro, Votuporanga, Estado de São 
Paulo, iniciando-se aos 25 de março de 2020, às 08h30min e 
será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua Equipe 
de Apoio, designados nos autos do processo epigrafado.

Leia-se:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE 

PREÇO N°12/2020 PROCESSO Nº 22/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020
PROCESSO N° 22/2020
DATA DA REALIZAÇÃO: 04/05/2020
HORÁRIO: 8h30min
LOCAL: Pernambuco, 4.313, Centro, Divisão 

Administrativa, Votuporanga - SP.
A sessão de processamento do citado Pregão será 

realizada no Auditório da SAEV AMBIENTAL, localizado na 
Rua Pernambuco, 4.313, Centro, Votuporanga, Estado de 
São Paulo, iniciando-se aos 04 de maio de 2020, às 8h30min 
e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua Equipe 
de Apoio, designados nos autos do processo epigrafado.

COMUNICAMOS AINDA QUE TODAS AS DEMAIS 
CLÁSULAS CONTINUAM EM VIGOR.

Votuporanga, 23 de março de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

RE-RATIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 13/2020 – PROCESSO Nº 23/2020

Onde se lê:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020 – PRO-

CESSO Nº 23/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020

PROCESSO N° 23/2020
DATA DA REALIZAÇÃO: 31/03/2020
HORÁRIO: 09h00min
LOCAL: Pernambuco, 4.313, Centro, Divisão 

Administrativa, Votuporanga - SP.
A sessão de processamento do citado Pregão será 

realizada no Auditório da SAEV AMBIENTAL, localizado na 
Rua Pernambuco, 4.313, Centro, Votuporanga, Estado de São 
Paulo, iniciando-se aos 31 de março de 2020, às 09h00min e 
será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua Equipe 
de Apoio, designados nos autos do processo epigrafado.

Leia-se:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020 – PRO-

CESSO Nº 23/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020
PROCESSO N° 23/2020
DATA DA REALIZAÇÃO: 30/04/2020
HORÁRIO: 8h30min
LOCAL: Pernambuco, 4.313, Centro, Divisão 

Administrativa, Votuporanga - SP.
A sessão de processamento do citado Pregão será 

realizada no Auditório da SAEV AMBIENTAL, localizado na 
Rua Pernambuco, 4.313, Centro, Votuporanga, Estado de 
São Paulo, iniciando-se aos 30 de abril de 2020, às 8h30min 
e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua Equipe 
de Apoio, designados nos autos do processo epigrafado.

COMUNICAMOS AINDA QUE TODAS AS DEMAIS 
CLÁSULAS CONTINUAM EM VIGOR.

Votuporanga, 23 de março de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
 Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº 16, DE 20 de março de 2020.

(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE QUINZE DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES À SERVIDORA 
PRISCILA MATTAR DELGOBO 
NEGRINI)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei Complementar 
nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias regulamentares 

à servidora PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI, Auxiliar 
Parlamentar, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro 
de 2019 a 31 de janeiro de 2020, com início no dia 24 de 
março de 2020 e término no dia 07 de abril de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
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publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 20 de março de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 20 de março de 
2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 17, DE 23 de março de 2020.
(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE CINCO DIAS DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 
SERVIDORA JOANA APARECIDA 
RAUTCH DE LIMA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER cinco dias de licença para tratamento 

de saúde à servidora JOANA APARECIDA RAUTCH DE 
LIMA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Internos, de 
acordo com o artigo 94, da Lei Complementar nº 187, de 30 de 
agosto de 2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
e atestado médico anexo, com início no dia 16 de março de 
2020 e término no dia 20 de março de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 23 de março de 2020.
VANDER MARCELO COIENCA
Presidente (em exercício)
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 23 de março de 
2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
Terça-feira, 24 de março de 2020 Página 5 de 5Ano V | Edição nº 1100 


	PODER EXECUTIVO
	Gabinete do Prefeito
	Decretos
	Atos Administrativos
	Gestor de Contrato 
	Atos Administrativos
	Termo de Fomento
	Secretaria Municipal da 
	Administração
	Licitações e Contratos
	Extrato
	Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV Ambiental
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
	PODER LEGISLATIVO
	Atos Oficiais
	Portarias

		2020-03-24T08:55:36-0300
	Publicação Oficial do Município




